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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2017
– FOLHA DE APRESENTAÇÃO –

COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP –

LOTE II; LOTE IV; LOTE V; LOTE IX e LOTE X

O MUNICÍPIO DE OURO PRETO, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.295.295/0001-36, com sede na
Praça Barão do Rio Branco, nº. 12, Bairro Pilar, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realiza a presente licitação visando a contratação do objeto abaixo indicado.

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com reserva de
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para as microempresas e empresas de
pequeno porte, com proposta comercial apresentada separadamente.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Decreto Municipal nº. 4.893/2017; Decreto Municipal nº 1.370/2009;
Decreto Municipal nº 3.964/2014; Decreto nº 4.681/2017 (Retificado); Lei Federal nº 10.520/2002;
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Federal nº 8.666/1993.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de insumos básicos para dar continuidade
nos atendimentos agendados de rotina e de Urgência em exames no Laboratório Municipal,
encaminhados pelos Postos de Saúde da Sede e dos Distritos do Município , PSF’s, Policlínica
Municipal, UPA’s e outros.

ADJUDICAÇÃO: Por lote.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
02.015.001.10.301.0064.2107 33903000 FR 148 FICHA 0831.
02.015.001.10.301.0064.2116 33903000 FR 155 FICHA 0881.
02.015.001.10.305.0065.2120 33903000 FR 149 FICHA 0904.

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:
Data: 20/10/2017.
Horário (Finalização Recebimento das Propostas): A partir das 07h00 (sete horas).
 Horário (Início da Disputa): A partir das 10h00 (dez horas).
Endereço: www.bllcompras.org.br

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO (A) e equipe de apoio designados pelos
Decretos nº. 4.657 de janeiro de 2017 e nº. 4.733 de março de 2017 (Retificado).

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, pelo corpo do edital e
pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível documento:

a) ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO 2 - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL;
c) ANEXO 3 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL;
d) ANEXO 4 - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA;
e) ANEXO 5 - APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS;
f) ANEXO 6 - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
g) ANEXO 7 - MINUTA DO CONTRATO;
h) ANEXO 8 - DECLARAÇÃO CONJUNTA; e
i) ANEXO 9 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

Ouro Preto, 03 de Outubro de 2017.

Luciene Ferreira de Souza
PREGOEIRA
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– CORPO DO EDITAL –

1 – OBJETO

O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação deste edital e
detalhado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01).

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

1.1. O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação deste edital
e detalhado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01).

1.2.“Cota Principal” (Cota 01), com cota de 75% (setenta e cinco por cento) do referido
montante do objeto está aberto para a participação de todos os interessados que militem no
ramo de atividade referente ao objeto licitado.

1.3.“Cota Reservada” (Cota 02) – Fica reservado a Cota com 25% (vinte e cinco por cento)
do referido montante do objeto para as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte –
EPP, em atendimento ao inciso III do Art. 48 da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de
2014, sem prejuízo da sua participação quanto ao restante.

1.3.1. Para a Cota 02 “Cota Reservada” não poderão participar as empresas que não estão
enquadradas na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.

1.3.2. Para a Cota 02 “Cota Reservada” as interessadas deverão declarar a condição de
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP para alcance dos benéficos da
Licitação com reserva de cota.

1.3.3. Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

1.3.4. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente
certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-
2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no § 4º do referido artigo
3º.

1.3.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, as
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos
Incisos I e II do Art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/2006, interessadas em participar desta
licitação, deverão apresentar documentação comprobatória conforme solicitação do item
8.2.1.1. do edital.

1.3.6. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3.7. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas ao cumprimento do
objeto licitado, que atenderem às exigências enumeradas neste edital e, ainda, aos requisitos
da legislação específica.
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2.1.1. Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Bolsa de
Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br).

2.1.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrarem
em qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente e neste edital, especialmente
em uma ou mais das situações a seguir:

a) - em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada, que se
encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) - que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação;

c) - que tenham sido punidos com suspensão/impedimento de licitar ou contratar com
a Prefeitura Municipal de Ouro Preto, durante o prazo da sanção aplicada;

d) - que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as
declarações a que se referem no item 4 deste edital.

2.1.3. A observância das vedações do subitem 2.1.2 deste edital é de inteira
responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.

2.2. A simples participação da licitante neste certame implica:

a) - a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, desde
que não constem da documentação apresentada pela licitante dados ou informações que
contradigam as regras do ato convocatório;

b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo superior em
sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item. Será
desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação de prazo de validade inferior
de 120 (cento e vinte) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não
indique em sua proposta maior;

c) - a total sujeição à legislação pertinente.

3 – CREDENCIAMENTO

3.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o interessado deverá se credenciar
previamente no site <www.bllcompras.org.br>.

3.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.2. O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico.

3.2.1. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em seu nome,
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema do
sistema ou à Prefeitura Municipal de Ouro Preto a responsabilidade pelas operações
feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
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4 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO,

COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP
(OBRIGATÓRIO PARA COTA),

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR E
CONTRATO SOCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

4.1. A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema eletrônico do
site <www.bllcompras.org.br>, na hipótese do licitante ser ME/EPP a informação desse
regime fiscal sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do
direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº.
123/2006.

4.2. Todos os participantes do Pregão deverão anexar o CONTRATO SOCIAL OU
DOCUMENTO EQUIVALENTE, DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU
EPP (OBRIGATÓRIO PARA COTA) e DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
na página da BLL, em local próprio para documentos e não junto com a proposta.

4.2.1. É de total responsabilidade da empresa o cumprimento do disposto no item 4.2,
sob possível impedimento da fase de disputa.

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1. A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico, através
do site <www.bllcompras.org.br>, a partir da data de liberação do presente edital no mesmo
site e até a data e o horário previstos na folha de apresentação deste ato convocatório.
Durante este período, a licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.

FICA ESTABELECIDO O LOTE II; LOTE IV; LOTE V; LOTE IX E LOTE X PARA “COTA
RESERVADA” (COTA 02), CONFORME DISPOSTO NOS ITENS 1.3; 1.3.1; 1.3.2; 1.3.4;
1.3.5 ; 1.3.6; 1.3.7 DO EDITAL.

5.1.1. Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum elemento
que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à licitante das demais
cominações legais pertinentes.

5.1.2. A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do objeto
ofertado, deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico.

5.2. A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiros sua
proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o seu
encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em
virtude da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRA(A) ou
pelo sistema, bem como de sua eventual desconexão.

5.4. A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e enviada de acordo com o
ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 02)
deste edital, de forma a atender aos seguintes requisitos:

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante, quando da entrega do
documento físico:
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b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens isolados/grupo de itens que
cotar;
c) no caso de grupo, de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens que o
componha, bem como preço global respectivo;
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de preços ou
quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;
e) cotar os preços em moeda corrente;
f) ser assinada por representante legal da licitante, quando da entrega do documento físico;
g) Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo e,
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo
à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.

5.4.1. Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes sobre
o objeto deste Pregão, não sendo aceita indicação posterior para a inclusão de
outros encargos nos referidos preços, salvo se houver comprovação de que são
novos e criados por ato de governo em data posterior à de envio das respectivas
propostas comerciais.

5.4.2. Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas comerciais,nada
mais poderá ser cobrado da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, a qualquer título e a
qualquer momento, para a perfeita e completa execução do objeto deste Pregão.

5.4.3. Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente
conferidos pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto e, em caso de diferença entre os
resultados constantes das propostas e os resultados apurados pela Prefeitura
Municipal de Ouro Preto na operação aritmética de conferência, prevalecerão estes
últimos.

5.4.4. Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço
unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por extenso, prevalecerá
o preço por extenso.

5.5. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no site
<www.bllcompras.org.br> e as especificações constantes destes edital, prevalecerão estas
últimas.

6 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E
DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via sistema eletrônico no
site <www.bllcompras.org.br>, em data e horário indicados na folha de apresentação deste
edital, quando se promoverá a divulgação das propostas comerciaisiniciais recebidas, as
quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações deste ato convocatório.

6.1.1. O(A) PREGOEIRO(A) verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital.

6.1.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de
lances.

6.2. Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) PREGOEIRO(A), sob pena de aplicação
das penalidades previstas no subitem 12.1 deste edital, além de outras penalidades
legalmente admissíveis.

6.3. Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de apresentação deste edital,
ficam os eventos respectivos transferidos para dia e horário a serem previamente comunicados
pelo(a) PREGOEIRO(A).



6

7 – ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS DAS SESSÃO PÚBLICA

7.1. O ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 04)
deste edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de itens, podendo adotar as
duas formas simultaneamente. O formato (item isolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo
deverá ser necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostas comerciais.

7.2. Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá encaminhar seus lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do
seu recebimento, do horário de registro e do valor.

7.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo PREÇO TOTAL DO LOTE, conforme
definido no ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
(ANEXO 04).

7.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema.

7.4. Finalizada a etapa de lances, e havendo empate para fins de aceitação, será observado
o seguinte:

a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema de sorteio
para se definir a ordem de classificação de todas as propostas idênticas, ficando
desde já definido que a licitante sorteada será aquela que ficará em primeiro lugar
dentre as que participarem do sorteio;

b) no caso de empate entre lances, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro
lugar pelo sistema;

c) no caso de empate entre proposta e lance(s), prevalecerá a proposta, por ter sido
registrada em primeiro lugar pelo sistema.

7.4.1. O sorteio disposto na letra “a” do subitem 7.4 será realizado em sessão pública
presencial que será convocada pelo pregoeiro por meio do sistema da Bolsa de
Licitações e Leilões e do Diário Oficial do Município, com antecedência mínima de 03
(três) dias úteis da data de sua realização.

7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
7.6. Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente, excluir lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.7. A recepção de lances será finalizada mediante aviso às licitantes de seu
fechamento iminente, por meio do sistema eletrônico, após o que trancorrerá um novo
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema,
par o envio de novos lances, findo o qual será automaticamente encerrada esta etapa.

7.8. No caso de desconexão com o(a) PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção de
lances. Quando possível, retornará o(a) PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

7.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a
comunicação expressa do(a) PREGOEIRO(A) aos participantes.

7.8.2. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica
para efeito de classificação.



7

7.8.3. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos representantes dos participantes, através de mensagem
eletrõnicao (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.9. Após encerramento da etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o julgamento das
ofertas, nos termos do ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
(ANEXO 04), decidindo sobre sua aceitação.

7.9.1. A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade técnica
de sua proposta, bem como verificado o preço oferecido em relação ao valor estimado
para a contratação.

7.9.2. O(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda, encaminhar pelo sistema eletrônico
contrapropostas à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que
seja obtido preço melhor para a Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

7.10. A licitante vencedora da etapa de lances, quando convocada pelo(a) PREGOEIRO(A),
deverá enviar, por meio do sistema eletrônico, a proposta comercial final (ajustada ao último
lance dado), no modelo constante do ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 02) deste edital, e os documentos de habilitação
indicados no item 8 deste ato convocatório.

7.10.1. O prazo para envio de anexo (situação de “convocado”) será finalizado
automaticamente pelo sistema quando da anexação dos documentos.

7.10.1.1. Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1, o prazo
poderá ser encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde que informado, durante
o funcionamento da sessão e com antecedência mínima de 01 (uma) hora.

7.10.2. Enquanto não houver decisão, o(a) PREGOEIRO(A), por requerimento ou de
ofício, poderá convocar a licitante a anexar documentos no sistema, aplicando-se as
mesmas regras dos subitens 7.10.1 e 7.10.1.1.

7.10.3. Os documentos citados no subitem 7.10 deverão ser entregues também em
sua forma física, na Prefeitura Municipal de Ouro Preto/Superintendência de
Compras e Licitações (Rua Diogo de Vasconcelos, nº. 50, bairro Pilar, Ouro Preto,
Minas Gerais, CEP: 35.400-000), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da
habilitação feita pelo(a) PREGOEIRO(A), no horário de 08:00 às 18:00 horas, com
observância do disposto no item 15 deste edital.

7.10.4. Os documentos enviados por via postal serão considerados entregues dentro
do prazo se, ao serem recebidos, for verificada que a postagem se deu no prazo
fixado no subitem 7.10.3.

7.10.5. O não envio da proposta comercial ou dos documentos de habilitação
dentro dos prazos previstos acarretará a desclassificação da proposta ou a
inabilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta às sanções legais
e editalícias cabíveis.

7.11. Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com as
exigências constantes neste edital e em seus anexos.

7.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus
anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar preços
simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração,
o que deverá, quando for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em
resposta a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).
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7.13. Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços inexequíveis ou
incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação
vigente.

7.14. Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A) desconsiderar erros
materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.

7.15. A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.16. Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor preço aceito
pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no item 8 deste edital.

7.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a habilitação, será a
licitante declarada vencedora do certame para o item/grupo/lote de itens.

7.18. Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se licitante for inabilitada,
o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as propostas subsequentes, bem como o
atendimento às condições de habilitação, na ordem de classificação, até a apuração de uma
oferta em conformidade com o edital.

7.19. Aplicar-se-á o disposto no subitem 7.18 deste edital também no caso de a licitante
vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato
ou aceitar a nota de empenho, conforme o caso.

7.20. Nas situações previstas nos subitens 7.9, 7.18 e 7.19 deste edital, poderá o(a)
PREGOEIRO(A), ainda, negociar com a proponente para que seja obtido preço melhor para a
Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

7.21. O sistema eletrônico gerará automaticamente ata circunstanciada da sessão, na qual
serão registradas as ocorrências pertinentes à mesa.

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Observado o disposto no item 15 deste edital, as licitantes deverão, nos termos do
subitem 7.10.3 também deste ato convocatório, encaminhar os seguintes documentos de
habilitação:

8.1.1. DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social, contrato social primitivo e a
última alteração contratual consolidada, devidamente registrado, em se tratando de
empresas comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus representantes legais;

c) Cópia autenticada da inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedade civis,
acompanhada de comprovação da diretoria em exercício.

8.1.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ;

b) comprovante de regularidade de tributos e contribuições para com Fazenda
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

b.1) Relativamente à Fazenda Federal, deverá ser apresentada a Certidão
conjunta negativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional que abrange inclusive as
contribuições para a Seguridade Social - INSS;
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c) comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.1.2.1. Para o atendimento do disposto na letra “b” do subitem 8.1.2 deste
edital, não serão aceitas pelo(a) PREGOEIRO(A) certidões que comprovem
a regularidade fiscal para com apenas parte dos tributos de competência de
cada ente federado.

8.2. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP):

8.2.1. As ME e EPP deverão entregar toda a documentação exigida para a habilitação,
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes
apresentem alguma restrição fiscal.

8.2.1.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº.
123/2006, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas,
respectivamente, nos Incisos I e II do Art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/2006,
interessadas em participar desta licitação, deverão apresentar juntamente com a
proposta de preços corrigida e documentos comprobatórios de habilitação,
CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO como microempresa (ME) ou empresa de
pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU
CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de
Registro de Títulos e Documentos. A falta de apresentação da certidão de
enquadramento caracteriza a não opção pelos benefícios da Lei Complementar Nº.
123/2006. Será aceita a referida certidão que expresse respectiva validade,
desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente,
expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data designada para apresentação
das propostas.

8.2.2. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, entregues
por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do(a) PREGOEIRO (A), para a regularização da
documentação fiscal.

8.2.3. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de
requerimento tempestivo da licitante, devidamente fundamentado, dirigido ao(à)
PREGOEIRO(A).

8.2.4. Para fins do subitem 8.2.3 supra, entende-se por “tempestivo” o requerimento
apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos.

8.2.5. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal nº.
8.666/1993 e da multa indicada no subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao(à)
PREGOEIRO(A) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
submeter o processo ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto para revogação.

8.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

8.3.1. Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos
solicitados neste edital, quando apresentados em sua forma física, deverão ser entregues sob
uma das seguintes opções:

a) cópias autenticadas em cartório;
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b) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais ou cópias autenticadas em
cartório para autenticação pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto;
c) Publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores;
d) emitidos através da internet, cuja aceitação condiciona-se à confirmação de autenticidade
mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor.

8.3.1.1. Procedida a consulta ao site respectivo, o(a) PREGOEIRO(A) ou a equipe de
apoio certificarão a autenticidade do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na
via entregue pela licitante.

8.3.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente edital.

8.3.3. A documentação necessária à habilitação, bem como qualquer outra documentação
solicitada neste edital, deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não
sendo permitida a mescla de documentos.

8.3.4. Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos. Documentos
entregues com a data de validade anterior à data de abertura da sessão acarretarão a
INABILITAÇÃO da licitante, observado, entretanto, o disposto nos subitens 8.2 e 8.2.2 deste
edital.

8.3.5. Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo órgão
expedidor deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta ) dias.

8.3.5.1. Não se enquadram na exigência do subitem 8.3.5 deste edital aqueles
documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam a prazo de validade.

8.3.5.2. Todo e qualquer documento emitido pela licitante deverá ser assinado por
seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado.

8.3.6. Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências
estabelecidas neste edital para a habilitação.

8.3.7. Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a) PREGOEIRO(A) solicitar
o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

8.3.8. A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o
encerramento da disputa, no prazo de até 03 (três) horas, a proposta readequada, os
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação técnica, escaneados no e-mail
compras@ouropreto.mg.gov.br.

8.3.1. O envio é OBRIGATÓRIO e tais documentos devem ser encaminhados
posteriomente conforme exigido no item 15 do Edital, contados a partir da data da
realização do pregão.

9 – RECURSOS

9.1. Declarada a vencedora do certame, o(a) PREGOEIRO(A) abrirá o prazo de 20 (vinte)
minutos durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do
sistema eletrônico, manifestar a sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas
razões.

9.2. A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado importará a
decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A) a adjudicar o objeto à
licitante vencedora;
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9.3. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, entregue
por ME ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto no subitem 8.3.2 para a abertura
da fase recursal.

9.4. Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3
(três) dias, iniciados no dia útil subsequente, para apresentação das razões do recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem suas contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do dia seguinte ao término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

9.4.1. Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas
pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrônico, nos prazos definidos no subitem
supracitado.

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) PREGOEIRO(A) adjudicará o objeto da licitação
à(s) licitante(s) vencedora(s), cabendo ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto
homologar o procedimento licitatório.

10.2. Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura interpostos,
competirá ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto adjudicar o objeto da licitação à(s)
licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório.

11 – CONTRATAÇÃO

11.1. Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de contrato, sua minuta
estará em anexo próprio do edital, indicado na folha de apresentação, e licitante vencedora
do certame será convocada pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto para assinar o contrato
respectivo, no prazo determinado pela Administração.

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por cento) do preço
total da proposta final apresentada à licitante que,

a) desistir do certame após a abertura da sessão, salvo motivo superveniente aceito pelo(a)
PREGOEIRO(a);

b) desistir de lances ofertados, salvo motivo superveniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(a);

c) não entregar a proposta comercial ajustada ao preço correspondente a seu lance vencedor
(ou entregá-la em desacordo com o exigido neste edital);

d) apresentar documentação falsa;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

12.1.1. A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1 poderá
ser declarada impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Ouro Preto pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

12.2. A falta de assinatura do contrato ou a não aceitação da nota de empenho, conforme o
caso, sujeitará a licitante, além da penalidade prevista no subitem 12.1.1, à decadência ao
direito da contratação decorrente desta licitação e da cobrança de multa compensatória de
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até 30% (trinta por cento)do preço total de sua proposta final, salvo a ocorrência de
motivo superveniente pelo Diretor da área demandante.

12.3. No caso de descumprimento total ou parcial das condições contratualmente previstas,
poderá a Prefeitura Municipal de Ouro Preto aplicar à CONTRATADA as sanções previstas
no contrato ou, na inexistência de instrumento de contrato, as elencadas nos subitens 12.1.1
e 12.2 deste edital, bem como as da lei Federal nº. 10.520/2002, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal cabíveis.

12.4. A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório e não impede a
aplicação de outras cominações legais pertinentes previstas no Termo de Contrato e Termo
de Referência anexos ao presente Edital.

13 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das propostas
via sistema eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este
edital, por escrito, protocolando o documento respectivo na Superintendência de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, Rua Diogo de Vasconcelos, nº. 50, Bairro
Pilar, Ouro Preto/MG, no horário de 08:00 às 18:00 horas dos dias úteis.

13.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
administração o licitante que não o fizer até o segundo útil que anteceder o
encaminhamento das propostas via sistema eletrônico. A impugnação feita
tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. A impugnação deverá ser
protocolizada, dentro desse prazo, em via original na Superintendência de Compras e
Licitações.

13.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, que seja considerada
relevante para a confecção de propostas, será designada nova data para a realização
do certame.

14 – DIVULGAÇÃO DOS ATOS DO CERTAME

14.1. Esse edital está disponível nos sites <www.bllcompras.org.br> e
<www.ouropreto.mg.gov.br> (link “licitações”).

14.2. Qualquer que seja a forma adotada para solicitar esclarecimentos ou impugnar este
edital, nos termos do item 13, as respostas respectivas somente serão publicadas no site
<www.bllcompras.org.br> para acesso a todos os interessados.

14.3. As respostas e as decisões referentes a recursos serão disponibilizados em campo
próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão também publicadas no site
<www.ouropreto.mg.gov.br> (link “licitações”).

14.4. No Diário Oficial do Município de Ouro Preto serão publicados o aviso de edital, as
decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação.

14.5. Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão, durante todo o
processo, acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos locais citados nos subitens
14.1 a 14.4, com vistas a possíveis alterações e avisos, não se responsabilizando a Prefeitura
Municipal de Ouro Preto em promover qualquer comunicação por meios diversos desses.

14.5.1. As alterações do edital serão publicadas da mesma forma que o texto original, nos
termos da lei.
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15 – ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA, DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E OUTROS DOCUMENTOS

15.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo
motivadamente a respeito;

15.1.1. PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA EM CONFORMIDADE COM A PROPOSTA
VENCEDORA: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar a proposta de preços
corrigida em conformidade com a proposta vencedora; em original, no prazo máximo de
até 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual.

15.1.2. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE HABILITAÇÃO: A(s) licitante(s)
vencedora(s) deverá(ão) apresentar os documentos comprobatórios de habilitação; em
originais ou cópias autenticadas ou emitidos através da internet, cuja aceitação condiciona-se
à confirmação de autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor, no
prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual.

15.1.3. CÓPIA AUTENTICADA DO ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA
SANITÁRIA/LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, EXPEDIDO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ESTADUAL OU MUNICIPAL, EM VIGOR: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão)
apresentar a cópia autenticada do alvará sanitário ou licença sanitária/licença de
funcionamento, em vigor; no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data
da sessão pública virtual.

15.1.4. APRESENTAR PELO MENOS 01 (UM) ATESTADO FORNECIDO POR EMPRESA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO QUE COMPROVE O DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DO OBJETO COTADO. O ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA DEVERÁ CONTER MINIMAMENTE AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES : NOME DA EMPRESA, ENDEREÇO, NOME DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL, TELEFONE PARA CONTATO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REALIZADOS: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar o atestado de
capacidade técnica; no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da
sessão pública virtual.

15.1.5. DECLARAÇÃO CONJUNTA: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar a
declaração conjunta (obedecendo ao modelo do ANEXO 8); no prazo máximo de até 03
(três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual.

15.1.6. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar a declaração de pleno atendimento aos
requisitos de habilitação (obedecendo ao modelo do ANEXO 9); no prazo máximo de até 03
(três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual.

Na hipótese do licitante ser microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP):

15.1.7. CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar
a certidão de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU CERTIDÃO DE REGISTRO
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos. A
falta de apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a não opção pelos
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006. Será aceita a referida certidão que
expresse respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua
validade pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data designada
para apresentação das propostas; em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo
de até 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual.
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15.2. A proposta escrita e a documentação exigida (ver item 15.1 deste edital) deverão vir em
02 (dois) envelopes lacrados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE “1” - PROPOSTA DE PREÇOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
A/C SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RUA DIOGO DE VASCONCELOS, nº. 50 – PILAR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 25/2017
LICITANTE: ___________________________________
E-MAIL: _______________________________
TELEFONE: ___________________________
ENVELOPE “1” - PROPOSTA DE PREÇOS.

ENVELOPE “2” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ATESTADO(S) E
ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA/LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
A/C SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RUA DIOGO DE VASCONCELOS, nº. 50 – PILAR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 25/2017
LICITANTE: ___________________________________
E-MAIL: _______________________________
TELEFONE: ___________________________
ENVELOPE “2” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; ATESTADO(S) E ALVARÁ
SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA/LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

15.3. A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o
encerramento da disputa, no prazo de até 03 (três) horas, a proposta readequada, os
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação técnica, escaneados no e-mail
compras@ouropreto.mg.gov.br.

15.3.1. O envio é OBRIGATÓRIO e tais documentos devem ser encaminhados
posteriomente conforme exigido no item 15 do Edital, contados a partir da data
da realização do pregão.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. É facultada ao (à) PREGOEIRO(A), em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou de informação que deveriam constar no ato da sessão
pública.

16.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Ouro Preto o direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada na forma da
legislação vigente.

16.3. As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Ouro Preto não será, em
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nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

16.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de informações,
declarações e documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4.1. A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos falsos
responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

16.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança da
futura contratação.

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes da
Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

16.9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº.
10.520/2002, da Lei Complementar Federal nº. 123/20006 e, subsidiariamente, da Lei Federal
nº. 8.666/1993.

16.10. O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada aos
interessados na Superintendência de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro
Preto, Rua Diogo de Vasconcelos, nº. 50, Bairro Pilar, Ouro Preto/MG, telefone (31)3559-
3301, no horário de 08:00 às 18:00 horas dos dias úteis.

16.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Ouro Preto – Minas
Gerais.

Ouro Preto, 03 de outubro de 2017.

LUCIENE FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira – PMOP

ROBERTA MARQUES ROLIM
Diretora de Atos e Contratos Administrativos - DACAD

OAB/MG 142.932

Edital elaborado por Luciene F. Souza.
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ANEXO 01
– TERMO DE REFERÊNCIA –

PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
030/2017

Advertências Preliminares

Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o bem
ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s)
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual.

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do pedido e
do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original compõe o
processo respectivo.

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA 021/ 2017

1 – APRESENTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Preto, tendo em vista que o Laboratório

de Análises Clínicas que atende as necessidades dos procedimentos no

atendimento de Urgência e mais exames de rotina indicados pela rede e às

Unidades de saúde do Município de Atenção Básica. É de fundamental importância

a aquisição de insumos para o Laboratório Municipal no diagnóstico de doenças dos

munícipes.

2 – DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de insumos básicos para dar continuidade nos

atendimentos agendados de rotina e de Urgência em exames no laboratório

Municipal, encaminhados pelos Postos de Saúde da Sede e dos Distritos do

Município, PSF’s, Policlínica Municipal, UPA’s e outros. Para atender demanda por

um período de 12 (doze) meses.

3 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se o quantitativo, tendo em vista a crescente demanda de atendimentos

laboratoriais, provendo assim, o Laboratório Municipal de Análises Clínicas desta



17

Secretaria Municipal de Saúde, de insumos e Materiais necessários para o seu

regular funcionamento, para um período de 12 (doze) meses.

4 - DA DESCRIÇÃO DO ITEM E QUANTIDADE

ANEXO ÚNICO – DESCRITIVO QUANTITATIVO DE INSUMOS PARA O LABORATÓRIO

MUNICIPAL

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1 – O prazo de entrega dos Materiais (insumos de laboratório) será parcial de

acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde através da Nota de

Empenho enviado ao fornecedor no prazo máximo de 72 (Setenta e duas) horas.

5.2 – Os Materiais (insumos de laboratório) deverão ser entregues no Almoxarifado

da Secretaria Municipal de Saúde desta cidade, localizado na Rua Passa dez, nº 18,

Bairro Passa Dez –Telefone: (31) 3559.3304 com supervisão Bioquímica do

Laboratório a Dra. Rosilene Pinheiro Maria, CRF MG 8907.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

6.2 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação

comprobatória sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, durante todo o processo

de aquisição;

6.3 - Colocar à disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação

da qualidade dos insumos para Laboratório permitindo a verificação de sua

conformidade com a sua descrição.

6.4 - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos insumos de Laboratório, objeto deste

Termo de Referência, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes

deste instrumento e seus anexos.
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7 - CONDIÇÕES PARA ENTREGA

7.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos insumos para

laboratório, em conformidade com a proposta e com as descrições apresentadas

neste Termo de Referência;

7.2 - Entregar os insumos para laboratório adquiridos em perfeitas condições de uso,

providenciando substituição nos casos de imperfeições.

7.3 - O prazo de validade dos insumos para Laboratório deverá ser de no mínimo 12

(doze) meses.

8 - GARANTIA

O prazo de garantia será de 12 meses.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Será responsabilidade do representado pelos seus dirigentes e servidores prepostos

ou representantes, para os efeitos desta aquisição:

9.1 - Permitir acesso do pessoal da empresa fornecedora nas dependências do

almoxarifado, para a entrega dos insumos para laboratório, respeitada as normas

que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;

9.2 - Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido

neste Termo de Referência;

9.3 - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a

ser solicitada pelo fornecedor.

9.4 - Comunicar o fornecedor, se a qualquer tempo, durante o prazo de garantia, as

Unidades beneficiadas com a aquisição dos insumos para laboratório, comprovarem

discrepância com as descrições exigidas neste Temo de Referência, o qual deverá

proceder à imediata substituição do Material danificado;
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9.5 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa

vencedora do certame licitatório após a entrega dos produtos.

10 - VALIDADE DA PROPOSTA

10.1 - Não inferior a 120 (cento e vinte) dias;

10.2 - Na proposta de preço deverá constar discriminação detalhada do produto, a

quantidade solicitada, o valor unitário e total, prazo de vencimento da proposta e

prazo da entrega, bem como o número da conta corrente, agência e nome do Banco

do fornecedor.

11 – PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

da contratada, mediante emissão de nota fiscal correspondente em até 30 dias, a

contar da data de entrega dos materiais, nas quais deverão conter as seguintes

informações:

Razão Social: PMOP / SMS / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: AVENIDA JK, 31- 3º ANDAR – SALA 12 - BAIRRO BAUXITA

Cidade: OURO PRETO – MG CEP: 35400-000

CNPJ: 18.295.295.0001-36

12 – FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento da entrega ficarão a cargo da Farmacêutica

Bioquímica do Laboratório Municipal a Dra. Rosilene Pinheiro Maria e do Serviço do

almoxarifado desta secretaria.

13- DO PROCESSO

Fica vedada a participação de Empresas ligadas a funcionários Públicos em

Processos Licitatórios Municipais de acordo com a Lei 8.666/93 artigo 9º e

suas alterações.
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14 – ELEMENTOS DE DESPESAS

Dotações
Elementos de
despesas

Fontes de
Recursos

Fichas

02.015.001.10.301.0064.2107 33903000 148 0831

02.015.001.10.301.0064.2116 33903000 155 0881

02.015.001.10.305.0065.2120 33903000 149 0904

15 - GESTÃO DE CONTRATO

Fica nomeada para gerir esta solicitação a Bioquímica Rosilene Pinheiro Maria

Matrícula 11.306-9, CRFMG 8907, Farmacêutica Bioquímica Responsável pelo

Laboratório Municipal.

Rosilene Pinheiro Maria
Gestora do Contrato

Eliane Cristina Damasceno Coleta

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO 1 – AO TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO I – DESCRITIVO QUANTITATIVO DE INSUMOS PARA O LABORATÓRIO

MUNICIPAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID.

LOTE I

1

Reagentes para determinação quantitativa da glicose em
soro e plasma método enzimático, monorreagente, regente
pronto para uso. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

15 Kit c/ 500
testes

2

Reagentes para a determinação quantitativa de colesterol
em soro e plasma, método enzimático, monorreagente
reagente pronto para uso. O kit deve ter programação para
o aparelho Metrolab 2300 plus.

35 Kit c/ 200
testes.

3

Reagentes para a determinação quantitativa da fração HDL
de colesterol presente no soro e plasma compatível com kit
de colesterol total. O kit deve ter programação para o
aparelho Metrolab 2300 plus.

15 Kit c/ 100
participações.

4

Reagentes para determinação quantitativa da Triglicérides
em soro e plasma. Monorreagente, reagente pronto para
uso, método enzimático O kit deve ter programação para o
aparelho Metrolab 2300 plus.

20 Kit c/ 200
testes

5

Reagentes para a determinação quantitativa da Ureia
presente no soro e plasma humano, método enzimático,
sendo a reação em uma única etapa e o reagente pronto
para uso. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

13 Kit c/ 500
testes.

6

Reagentes para determinação cinética e/ou colorimétrica de
creatinina em soro, plasma e urina. Com reagente pronto
para uso. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

35 Kit c/ 240
testes

7

Reagentes para determinação quantitativa da fração glicada
da hemoglobina (Hb A1) presente no sangue total. Coluna
de troca iônica.

50 Kit c/ 25 Testes

8

Reagentes para determinação quantitativa de ácido úrico
em soro, plasma e urina, método enzimático,
monorreagente com reagente pronto para uso. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

22 Kit c/100 testes

9

Reagentes para determinação da albumina em soro e
plasma humanos reagentes prontos para uso. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

6 Kit

10

Reagentes para a determinação colorimétrica de proteína
total no soro, líquido acrílico, pleural e sinovial.O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

6 Kit
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11

Reagentes para a determinação para Fosfatase alcalina no
soro e plasma humano. O kit deve ter programação para o
aparelho Metrolab 2300 plus.

25 Kit c/100 testes

12

Reagente para determinação da enzimática da amílase em
amostras de soro, plasma e urina reagentes prontos para
uso. O kit deve ter programação para o aparelho Metrolab
2300 plus.

20 Kit c/ 100
testes

13

Reagente para a determinação colorimétrica de Bilirrubina
total e direta em soro, plasma e líquido amniótico. O kit deve
ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

10 Kit c/ 100
testes

14

Reagentes para determinação colorimétrica da Lipase no
soro humano. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

12 Kit

15

Reagente para determinação colorimétrica de
Mucoproteínas no soro Humano. O kit deve ter programação
para o aparelho Metrolab 2300 plus.

6 Kit c/ 25 / 50

16

Reagentes para determinação da enzima aspartato amino
transferase (TGO) em amostras biológicas, na faixa do UV,
de acordo com as recomendações da IFCC. Reagente
líquido pronto para o uso. Método cinético. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

20 Kit c/ 150
testes

17

Reagente para determinação da enzima alanina amino
transferase (TGP) em amostras biológicas na faixa do UV,
de acordo com recomendações do IFCC. Método cinético,
reagente líquido pronto para uso. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

20 Kit c/150 testes

18

Reagente colorimétrico para a determinação do íon cálcio
em amostras de soro e urina. Linearidade: 25 mg/dl, testes
em bancada e automação. O kit deve ter programação para
o aparelho Metrolab 2300 plus.

10 Kit c/200 testes

19

Reagente colorimétrico para a determinação quantitativa do
íon fósforo em soro, plasma e urina. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

8 Kit c/ 140
testes

20

Reagente para determinação quantitativa de íon magnésio
em soro, plasma, liquor e urina. O kit deve ter programação
para o aparelho Metrolab 2300 plus.

8 Kit c/ 200
testes

21
Reagentes para a determinação quantitativa colorimétrica
de sódio em soro, líquido rápido.

55 Kit

22
Teste para determinação quantitativa do íon potássio em
soro ou plasma heparinizado humano. Líquido rápido.

55 Kit

23

Reagente para determinação quantitativa colorimétrica de
cloreto em soro humano reativo pronto para uso. O kit deve
ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus

6 Kit c/ 50 testes

24

Reagente cinético para a determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase subunidade B por
em soro e plasma reagente líquido.(CKMB).O kit deve ter

30 Kit c/ 40 testes
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programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

25

Reagente para determinação da Creatinofosfoquinase total
(CPK) método cinético. O kit deve ter programação para o
aparelho Metrolab 2300 plus

24 Kit c/ 62 testes

26

Calibrador com valores para no mínimo os seguintes
parâmetros: Ácido Úrico, Albumina, Bilirrubina total e direta,
Cálcio, Colesterol total e HDL, Creatinina, fósforo, Glicose,
Magnésio, Proteínas totais, Triglicérides, Colesterol LDL e
ureia

1 Kit c/ 02 x 03
ml

27

Soro controle normal e patológico com valores para no
mínimo seguintes parâmetros: Ácido úrico, Albumina,
Bilirrubina direta, Bilirrubina total, Cálcio, Cloro, Colesterol,
Creatinina, Fósforo, Glicose, HDL Colesterol, Ferro, LDL
Colesterol, Magnésio, Potássio, Proteínas totais, Sódio,
Triglicerídeos, uréia, TGP, Amilase, TGO, Colinesterase,
CK-Total, CK-MB Fosfatase Alcalina, Gama GT e DHL com
parâmetros específicos para o Metrolab 2300, dentre outros.

12 Kit c/ 06 x 05
ml

28

Reagente para determinação quantitativa de atividade
enzimática da gama-glutamiltransferase em soro e plasma.
Reagente líquido pronto para o uso. Método cinético. O kit
deve ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus

30 Kit c/ 100
testes

29

Reagente cinético para determinação quantitativa da
atividade enzimática da desidrogenase lática em soro e
plasma segundo as recomendações do SCE. Reagentes
líquidos prontos para o uso. O kit deve ter programação
para o aparelho Metrolab 2300 plus

10 Kit c/ 100
testes

LOTE II

1

Galão de diluente compatível com o aparelho
HUMACOUNT.Composição: solução isotônica, tampão
menor 0,05% Ph6,9;Sulfato de sódio l,20%;detergente
0,01%;Estabilizador 0,30%.

16 Galão de 20 l

2

Solução Cleaner compatível com o aparelho
HUMACOUNT.Composição: cloreto de sódio 0,15% Ph 7,4;
Ácido orgânico 0,25%;sais de amônio quartenário 7,30%;
Preservativo 0,0l%

12 Fr 1000 mL

3

Soluço Lyse compatível com aparelho
HUMACOUNT.Composição: cloreto de sódio 0,l0% Ph
8,0;Cloreto de potássio 0.03%;enzimas proteolíticas
0,02%;detergente 0,4%;Estabilizadores 0,3%

6 Fr 1000 mL

4

Kit para calibração do aparelho Humacount Marca do
aparelho: Human, com parâmetros para hemoglobina,
número de hemácias e hematócrito

2 Unidade

5 Kit preventivo para o aparelho Humacount, Marca Human 1 Unidade

LOTE III

1

Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette sem
Anticoagulante e sem gel (Soro) 7,5ml com esferas para
separação de soro.

21.000 Unidade
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2
Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette com fluoreto
(Glicose) 2,6ml.

4.000 Unidade

3
Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette com EDTA
(hemograma) 2,7ml.

19.000 Unidade

4 Agulha sistema Pour S. Monovalente 25x7 10.000 Unidade

5
Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette com citrato
3,0 ml.

7.000 Unidade

LOTE IV

1

Reagente para determinação qualitativa e semiquantitativa
em lâmina de PCR presente no soro, sem a necessidade de
diluição da amostra. Kit completo com controles positivos e
negativos, (látex).

70
Kit c/ 80

testes2

2
Reagente para determinação quantitativa e semiquantitativa
em lâmina de anticorpos antiestreptolisina O no soro (látex).

10 Kit c/ 80 testes

3
Reagente p/ determinação qualitativa e semiquantitativa em
lâmina, de FR no soro. (Látex).

8 Kit c/ 80 testes

4
Reagente para determinação de Waaler Rose em soro
humano. Kit com controle positivo e negativo, método de
aglutinação.

2
Kit c/ 50 testes

LOTE V

1

Reagentes para diagnóstico de gravidez por detecção
qualitativa rápida de gonadotrofina coriônica humana (HCG)
em amostra de soro ou urina não diluída por imunoensaio
cromatográfico qualitativo

26 Kit c/ 50 testes

2

Reagente para a pesquisa do sangue oculto nas
fezes .Detecta Hemoglobina humana .Não sofre
interferência de hemoglobina animal, peroxidase à vitamina
c. Sensibilidade;0,50 mg de Hb /g de fezes. Não necessita
de dieta.

20 Kit c/25 testes

3

Reagente para detecção qualitativa de anticorpos anti HIV 1
e 2 em soro, plasma ou sangue total. Método imunoensaio
cromatográfico (teste rápido). O kit deve apresentar as
linhas de controle indicando bom funcionamento do
processo.

15 Kit c/25 testes

4

Reagente para detecção de anticorpos antivírus da Dengue
em soro plasma ou sangue total. Método cromatográfico
(teste rápido). O kit deve ter as linhas de controle indicando
o bom funcionamento do processo

5 Kit c/25 testes

5

Reagente para detecção qualitativa de troponina em soro ou
sangue total método imuno cromatográfico. O teste deve
apresentar as linhas de controle de funcionamento do
processo.

76 Kit 20 testes

LOTE VI

1 Kit para determinação de anticorpos contra o virus HIV 1 e
2, no soro ou plasma. Detecta subtipo “0”.As proteínas de

18 KIT C/ 96
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captura peptídeos sintéticos (pept) e antígenos
recombinantes (rAG). Representando regiões
imudominantes das preteínas gp41, gp36 e gag24.
Substrato é a tetrametilbenzidina(TMB). Especificidade
diagnóstica 99.50%.Sensibilidade diagnostica´ de
100%.Método ELISA Sandwich. Kit com 12 tiras destacáveis
com 08 microcavidades; com tempo máximo de incubação
de 75 minutos; substrato de kit seja TMB pronto para uso,
com reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

testes

2

Kit para determinação de anticorpos da classe IgG contra o
virus toxoplasma gondi no soro. Substrato é a
tetrametilbenzidina(TMB) tempo de encubação 75 minutos,
as tiras são destacáveis e as cavidades podem ser
quebradas. Sensibilidade diagnóstica:96,10%, Especifidade
diagnostica:99,2%, Antígeno de captura: cadeia RH. Método
ELISA Sandwich. Kit com 12 tiras destacáveis com 08
microcavidades; com tempo máximo de incubação de 75
minutos; substrato de kit seja TMB pronto para uso, com
reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

1 Kit c/ 96 testes

3

Kit para determinação de anticorpos da classe IgM contra o
virus toxoplasma gondi no soro. Substrato é a
tetrametilbenzidina(TMB) tempo de encubação 75 minutos,
as tiras são destacáveis e as cavidades podem ser
quebradas. Sensibilidade diagnóstica:79,50%, Especifidade
diagnostica:87,32%, Antigeno de captura: cadeia RH do
virus. Método imunoensaio enzimático tipo Sandwich. Kit
com 12 tiras destacáveis com 08 microcavidades; com
tempo máximo de incubação de 75 minutos; substrato de kit
seja TMB pronto para uso, com reativos comuns aos demais
kit de Elisa de modo que possam ser utilizados entre os kits
de um mesmo grupo.

3 Kit c/ 96 testes

4

Reagente para determinação quantitativa da tirotropina
(TSH hormônio tireoestimulante) em soro. Substrato: TMB.
Tempo de incubação: 75 minutos, as tiras são destacáveis e
as cavidades podem ser quebradas. Utiliza o sistema de alta
afinidade Biotina Estreptavitina. Linearidade: 40,0 mU/L.
Método ELIZA Sandwich. Kit com 12 tiras destacáveis com
08 microcavidades; com tempo máximo de incubação de 75
minutos; substrato de kit seja TMB pronto para uso, com
reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

40 Kit c/96 testes

5

Reagente para determinação quantitativa de T4 livre em
soro. Substrato: TMB, tempo de incubação; 75 minutos, as
tiras são destacáveis e as cavidades podem ser quebradas.
Método: ELISA competição. Kit com 12 tiras destacáveis
com 08 microcavidades; com tempo máximo de incubação
de 75 minutos; substrato de kit seja TMB pronto para uso,
com reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

24 Kit c/ 96 testes
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6

Reagente PSA total para determinação quantitativa do
antígeno prostático específico em soro, substrato: TMB.
Tempo de reação:45 minutos, as tiras são destacáveis e as
cavidades podem ser quebradas. Método ELISA Sandwich.
Kit com 12 tiras destacáveis com 08 microcavidades; com
tempo máximo de incubação de 75 minutos; substrato de kit
seja TMB pronto para uso, com reativos comuns aos demais
kit de Elisa de modo que possam ser utilizados entre os kits
de um mesmo grupo.

20 Kit c/ 96 testes

7

HCG quantitativo 25 UI Gonadotrofina coriônica humana.
Reagente para determinação quantitativa de gonadotrofina
cariônica humana no soro. Substrato: TMB tempo de
reação: 75 minutos. As tiras são destacáveis e as cavidades
podem ser quebradas. Utiliza o sistema de alta afinidade
Biotina estreptavidina. Método ELISA SANdwich. Kit com 12
tiras destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos demais kit
de Elisa de modo que possam ser utilizados entre os kits de
um mesmo grupo.

6 Kit c/ 96 testes

8

Reagente para determinação de anticorpos anti Hbc em
soro ou plasma. Antígeno de captura: proteínas
recombinantes. Especificidade diagnóstica:92,8%. Kit com
12 tiras destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos demais kit
de Elisa de modo que possam ser utilizados entre os kits de
um mesmo grupo.

6 Kit c/ 96 testes

9

Reagente para detecção do antígeno de superfície do vírus
da hepatite B(HbsAG) em soro e plasma humano.
Especificidade 100%. sensibilidade diagnóstica: 100 %. Kit
com 12 tiras destacáveis com 08 microcavidades; com
tempo máximo de incubação de 75 minutos; substrato de kit
seja TMB pronto para uso, com reativos comuns aos demais
kit de Elisa de modo que possam ser utilizados entre os kits
de um mesmo grupo.

10 Kit c/ 96 testes

10

Reagente para determinação de anticorpos anti HCV em
soro ou plasma. Antígeno de captura: proteínas
recombinantes c22,c33. Especificidade 100%. Sensibilidade
diagnóstica: 100 %. As tiras são destacáveis e as cavidades
podem ser quebradas. Método ELISA. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja TMB pronto
para uso, com reativos comuns aos demais kit de Elisa de
modo que possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

6 Kit c/ 96 testes

11

Reagente para determinação de anticorpos anti Hbs Ag em
soro ou plasma. Antígeno de captura: anticorpo monoclonal
de rato, anti Hbs Ag. Especificidade 100%. Sensibilidade
diagnóstica: 100 %. Método ELISA. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja TMB pronto

5 Kit c/ 96 testes



27

para uso, com reativos comuns aos demais kit de Elisa de
modo que possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

12

Reagente para determinação quantitativa do hormônio
folículo estimulante FSH em soro. Método ELISA. Kit com
12 tiras destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos demais kit
de Elisa de modo que possam ser utilizados entre os kits de
um mesmo grupo.

4 Kit c/ 96 testes

13

Reagente de ELISA para determinação quantitativa de
hormônio luteinizante (LH) em soro humano. Baseado na
técnica sandwich. Acompanha calibradores, calibrados
contra HWO 3 rdIS(75/537). Sensibilidade analítica: 0,8
UI/L. Método ELISA. Kit com 12 tiras destacáveis com 08
microcavidades; com tempo máximo de incubação de 75
minutos; substrato de kit seja TMB pronto para uso, com
reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

4 Kit c/ 96 testes

14

Reagente para determinação quantitativa prolactina (PRL)
em soro.Método ELISA. Kit com 12 tiras destacáveis com 08
microcavidades; com tempo máximo de incubação de 75
minutos; substrato de kit seja TMB pronto para uso, com
reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

4 Kit c/ 96 testes

15

Teste de imunoensaio enzimático ELISA Sandwich para
determinação quantitativa de CEA (antígeno
carcinoembriônico) em soro humano. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja TMB pronto
para uso, com reativos comuns aos demais kit de Elisa de
modo que possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

4 Kit c/ 96 testes

LOTE VII

1 Diluente M53 compatível com aparelho Hematoclin 5.3
Marca Bioclin

50 Galão 20 L

2
LH Lyse M53 compatíveis com aparelho Hematoclin 5.3
Marca: Bioclin

25 Fr 500 ML

3
LEOI Lyse M53 compatível com aparelho Hematoclin 5.3
Marca: Bioclin

36 Fr 1000 ML

4
LEO II lyse M53 compatível com aparelho Hematoclin 5.3
Marca: Bioclin

15 Fr 200 ML

5
Probe Cleanser M53 compatível com aparelho Hematoclin
5.3 Marca: Bioclin

6 Fr 50 ML

6
Purific M53 (Cleanser M53) compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

24 Fr 1000 ML

7
Biocontrol Hemato nível 1 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

12 Kit
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8
Biocontrol Hemato nível2 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

12 Kit

9
Biocontrol Hemato nível3 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

12 Kit

10
Kit preventivo para o aparelho Hematoclin 5.3 Marca:
Bioclin.

1 Kit

LOTE VIII

1
Acuvetas transparentes para o aparelho metrolab 2300 plus
Marca: Wiener.

100 Unidade

2 Tween 20 detergentes não iônico para uso em laboratório cx
com 2x5,0 ml.

12 Cx. c/2x5,0 mL

3 Kit solução de limpeza para lavagem dos circuitos
hidráulicos do aparelho Metrolab 2300 plus

12 Kit.3x125 mL

4 Frasco óleo de imersão para uso em microscópio aumento
100 vezes

3 Fr. 100mL

5
CX cubetas de reação ¾ n para aparelho Metrolab 2300
plus cor: natural, Matéria prima: P cristal

3 Cx. c/200 racks

6
Tubo de Bomba Peristáltica do aparelho Metrolab 2300
Plus. Kit c/ 03 unidades

3 Kit c/ 3 Unid.

7
Kit bloco de secagem 6 mm para aparelho Metrolab 2300
plus kit com 3 unidades

10 Kit c/ 3 Unid.

8
Lâmpada para o aparelho Metrolab Modelo 2300 plus nº de
série 06052635Wiener.

3 Unidade

9
Cabo do braço do aparelho Metrolab Modelo 2300 Plus nº
de série 06052635 Wiener.

1 Unidade

10
Agulha p/ o aparelho Metrolab Modelo 2300 plus nº de série
06052635

1 Unidades

11
Kit preventivo anual para aparelho Metrolab Plus 2300 nº de
série 06052635 Wiener

1 Kit

12

Frascos plásticos brancos opacos grandes para
acondicionamento dos reagentes na bandeja de reagentes
do aparelho Metrolab 2300 Plus nº de série 06052635
Wiener

50 Unidade

13

Frascos plásticos brancos opacos pequenos para
acondicionamento dos reagentes na bandeja de reagentes
do aparelho Metrolab 2300 Plus nº de série 06052635
Wiener

50 Unidade

LOTE IX

1
Soro Anti “A” para determinação de grupo sanguíneo em
amostras humanas.

3 Fr c/ 20 ml

2
Soro Anti “B” para determinação de grupo sanguíneo em
amostras humanas.

3 Fr c/ 20 ml
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3
Soro Anti “D” para determinação de grupo sanguíneo em
amostras humanas.

3 Fr c/ 20 ml

4
Soro de Coombs para determinação de Anticorpos Anti RH
em soro humano.

2 Fr c/ 20 ml

5
Fita Para Uro análise com 10 áreas de reação.

45 Cx. c/50 fitas

6
Kit para determinação de VDRL Qualitativo e quantitativo
pronto para uso.

5 Kit

7
Coletor infantil feminino

1.000 Unidade

8
Coletor infantil masculino

1.000 Unidade

9
Coletor de urina estéril

8.000 Unidade

10
Coletor de fezes

6.500 Unidade

LOTE X

1
Pipeta automática manual mono canal para 1000 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

5 Unidade

2
Pipeta automática manual mono canal para 500 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

6 Unidade

3
Pipeta automática manual mono canal para 250 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

3 Unidade

4
Pipeta automática manual mono canal para 200 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

3 Unidade

5
Pipeta automática manual mono canal para 100 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

6 Unidade

6
Pipeta automática manual mono canal para 50 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

4 Unidade

7
Pipeta automática manual mono canal para 25 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

4 Unidade

8
Pipeta automática manual mono canal para 20 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

3 Unidade

9
Pipeta automática manual mono canal para 10 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

1 Unidade

10
Pipeta automática manual mono canal para 5 microlitros
com descartador de ponteiras acoplado.

4 Unidade

11
Ponteira plástica para 1.000 microlitros

500 Unidade

12
Ponteira plástica para 100,10,20 e 250 microlitros.

3.500 Unidade

13
Tubo plástico para centrifugar urina.

24 Unidade

14
Placa escavada para VDRL.

3 Unidade

15
Rolo de gaze tipo queijo

50 Unidade
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16
Escova pequena para lavar

12 Unidade

17
Cronômetro digital, portátil, progressivo e regressivo com
alarme

3 Unidade

18
Solução May Grunwald para coloração de lâminas
hematológicas de sangue.

20 Fr c/ 1.000 ml

19
Solução Giemsa para coloração de lâminas hematológicas.

9 Fr c/ 1.000 ml

20
Formol Líquido

5 Fr c/ 1.000 ml

21
Glicerina Líquida

5 Fr c/ 1.000 ml

22
Rolos de papel para a impressora do aparelho Humareader
Single (Human)

25 Unidade

23
Stooper absorventes hipo alergênicos

5000 Unidade

24
Lâmpadas para microscópio halogênio 6v 20 watts

5 Unidade
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ANEXO 02
– MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL –

PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
044/2017

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE: _________________________________

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: ___________________________

REPRESENTANTE e CARGO: ______________________________________

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: _____________________________________

ENDEREÇO e TELEFONE:__________________________________

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: _________________________________

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal,
proposta comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte:

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

Reagentes para determinação quantitativa da glicose
em soro e plasma método enzimático, monorreagente,
regente pronto para uso. O kit deve ter programação
para o aparelho Metrolab 2300 plus.

15
Kit c/ 500
testes 185,00 2.775,00

02

Reagentes para a determinação quantitativa de
colesterol em soro e plasma, método enzimático,
monorreagente reagente pronto para uso. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

35
Kit c/ 200
testes. 165,29 5.785,15

03

Reagentes para a determinação quantitativa da fração
HDL de colesterol presente no soro e plasma
compatível com kit de colesterol total. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

15
Kit c/ 100

participações. 130,20 1.953,00

04

Reagentes para determinação quantitativa da
Triglicérides em soro e plasma. Monorreagente,
reagente pronto para uso, método enzimático O kit deve
ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

20

Kit c/ 200
testes

235,06 4.701,20

05

Reagentes para a determinação quantitativa da Ureia
presente no soro e plasma humano, método enzimático,
sendo a reação em uma única etapa e o reagente pronto
para uso. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

13
Kit c/ 500
testes. 240,17 3.122,21

06
Reagentes para determinação cinética e/ou
colorimétrica de creatinina em soro, plasma e urina.
Com reagente pronto para uso. O kit deve ter

35
Kit c/ 240
testes 199,84 6.994,40
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programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

07

Reagentes para determinação quantitativa da fração
glicada da hemoglobina (Hb A1) presente no sangue
total. Coluna de troca iônica.

50

Kit c/ 25
Testes

1.253,33 62.666,50

08

Reagentes para determinação quantitativa de ácido
úrico em soro, plasma e urina, método enzimático,
monorreagente com reagente pronto para uso. O kit
deve ter programação para o aparelho Metrolab 2300
plus.

22

Kit c/100
testes

119,66 2.632,52

09

Reagentes para determinação da albumina em soro e
plasma humanos reagentes prontos para uso. O kit deve
ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

6 Kit 96,29 577,74

10

Reagentes para a determinação colorimétrica de
proteína total no soro, líquido acrílico, pleural e
sinovial.O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

6 Kit 139,77 838,62

11

Reagentes para a determinação para Fosfatase alcalina
no soro e plasma humano. O kit deve ter programação
para o aparelho Metrolab 2300 plus.

25
Kit c/100
testes 197,37 4.934,25

12

Reagente para determinação da enzimática da amílase
em amostras de soro, plasma e urina reagentes prontos
para uso. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

20
Kit c/ 100
testes 235,49 4.709,80

13

Reagente para a determinação colorimétrica de
Bilirrubina total e direta em soro, plasma e líquido
amniótico. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

10

Kit c/ 100
testes

172,02 1.720,20

14

Reagentes para determinação colorimétrica da Lipase
no soro humano. O kit deve ter programação para o
aparelho Metrolab 2300 plus.

12 Kit 344,73 4.136,76

15

Reagente para determinação colorimétrica de
Mucoproteínas no soro Humano. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

6
Kit c/ 25 / 50

248,66 1.491,96

16

Reagentes para determinação da enzima aspartato
amino transferase (TGO) em amostras biológicas, na
faixa do UV, de acordo com as recomendações da
IFCC. Reagente líquido pronto para o uso. Método
cinético. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus.

20
Kit c/ 150
testes 188,83 3.776,60

17

Reagente para determinação da enzima alanina amino
transferase (TGP) em amostras biológicas na faixa do
UV, de acordo com recomendações do IFCC. Método
cinético, reagente líquido pronto para uso. O kit deve
ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

20
Kit c/150
testes 172,83 3.456,60

18

Reagente colorimétrico para a determinação do íon
cálcio em amostras de soro e urina. Linearidade: 25
mg/dl, testes em bancada e automação. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

10
Kit c/200
testes 491,87 4.918,70

19

Reagente colorimétrico para a determinação
quantitativa do íon fósforo em soro, plasma e urina. O
kit deve ter programação para o aparelho Metrolab
2300 plus.

8

Kit c/ 140
testes

655,34 5.242,72

20

Reagente para determinação quantitativa de íon
magnésio em soro, plasma, liquor e urina. O kit deve
ter programação para o aparelho Metrolab 2300 plus.

8
Kit c/ 200
testes 591,31 4.730,48

21 Reagentes para a determinação quantitativa 55 Kit 979,25 53.858,75
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colorimétrica de sódio em soro, líquido rápido.

22

Teste para determinação quantitativa do íon potássio
em soro ou plasma heparinizado humano. Líquido
rápido.

55 Kit 1.004,50 55.247,50

23

Reagente para determinação quantitativa colorimétrica
de cloreto em soro humano reativo pronto para uso. O
kit deve ter programação para o aparelho Metrolab
2300 plus

6
Kit c/ 50 testes

238,00 1.428,00

24

Reagente cinético para a determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase subunidade B
por em soro e plasma reagente líquido.(CKMB).O kit
deve ter programação para o aparelho Metrolab 2300
plus

30
Kit c/ 40 testes

477,39 14.321,70

25

Reagente para determinação da Creatinofosfoquinase
total (CPK) método cinético. O kit deve ter
programação para o aparelho Metrolab 2300 plus

24 Kit c/ 62 testes

416,74 10.001,76

26

Calibrador com valores para no mínimo os seguintes
parâmetros: Ácido Úrico, Albumina, Bilirrubina total e
direta, Cálcio, Colesterol total e HDL, Creatinina,
fósforo, Glicose, Magnésio, Proteínas totais,
Triglicérides, Colesterol LDL e ureia

1

Kit c/ 02 x 03
ml

535,27 535,27

27

Soro controle normal e patológico com valores para no
mínimo seguintes parâmetros: Ácido úrico, Albumina,
Bilirrubina direta, Bilirrubina total, Cálcio, Cloro,
Colesterol, Creatinina, Fósforo, Glicose, HDL
Colesterol, Ferro, LDL Colesterol, Magnésio, Potássio,
Proteínas totais, Sódio, Triglicerídeos, uréia, TGP,
Amilase, TGO, Colinesterase, CK-Total, CK-MB
Fosfatase Alcalina, Gama GT e DHL com parâmetros
específicos para o Metrolab 2300, dentre outros.

12

Kit c/ 06 x 05
ml

459,94 5.519,28

28

Reagente para determinação quantitativa de atividade
enzimática da gama-glutamiltransferase em soro e
plasma. Reagente líquido pronto para o uso. Método
cinético. O kit deve ter programação para o aparelho
Metrolab 2300 plus

30

Kit c/ 100
testes

278,85 8.365,50

29

Reagente cinético para determinação quantitativa da
atividade enzimática da desidrogenase lática em soro e
plasma segundo as recomendações do SCE. Reagentes
líquidos prontos para o uso. O kit deve ter programação
para o aparelho Metrolab 2300 plus

10
Kit c/ 100
testes

222,42 2.224,20

TOTAL GERAL DO LOTE 01: R$ 282.666,37

LOTE 02 – EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

Galão de diluente compatível com o aparelho
HUMACOUNT.Composição: solução isotônica,
tampão menor 0,05% Ph6,9;Sulfato de sódio
l,20%;detergente 0,01%;Estabilizador 0,30%.

16 Galão de 20 l 853,33 13.653,28

02
Solução Cleaner compatível com o aparelho
HUMACOUNT.Composição: cloreto de sódio
0,15% Ph 7,4; Ácido orgânico 0,25%;sais de

12 Fr 1000 ml
641,25 7.695,00
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amônio quartenário 7,30%; Preservativo 0,0l%

03

Soluço Lyse compatível com aparelho
HUMACOUNT.Composição: cloreto de sódio
0,l0% Ph 8,0;Cloreto de potássio 0.03%;enzimas
proteolíticas 0,02%;detergente
0,4%;Estabilizadores 0,3%

6 Fr 1000 ml
691,25 4.147,50

04

Kit para calibração do aparelho Humacount
Marca do aparelho: Human, com parâmetros para
hemoglobina, número de hemácias e hematócrito

2 Unidade 5.626,66 11.253,32

05
Kit preventivo para o aparelho Humacount,
Marca Human 1 Unidade 5.600,00 5.600,00

TOTAL GERAL DO LOTE 02: R$ 42.349,10

LOTE 03

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette sem
Anticoagulante e sem gel (Soro) 7,5ml com
esferas para separação de soro.

21.000 Unid 3,13 65.730,00

02
Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette com
fluoreto (Glicose) 2,6ml.

4.000 Unid 14,86 59.440,00

03
Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette com
EDTA (hemograma) 2,7ml.

19.000 Unid 14,86 282.340,00

04 Agulha sistema Pour S. Monovalente 25x7
10.000 Unid

2,60 2.600,00

05
Tubo de coleta de sistema Pour S. Monovette com
citrato 3,0 ml.

7.000 Unid 2,93 20.510,00

TOTAL GERAL DO LOTE 03: R$ 454.020,00

LOTE 04 – EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

Reagente para determinação qualitativa e
semiquantitativa em lâmina de PCR presente no
soro, sem a necessidade de diluição da amostra.
Kit completo com controles positivos e negativos,
(látex).

70

Kit com

80

testes2
143,33 10.033,10

02

Reagente para determinação quantitativa e
semiquantitativa em lâmina de anticorpos
antiestreptolisina O no soro (látex)

10
Kit c/ 80

testes 150,00 1.500,00

03

Reagente p/ determinação qualitativa e
semiquantitativa em lâmina, de FR no soro.
(Látex).

8
Kit c/ 80

testes 143,33 1.146,64
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04

Reagente para determinação de Waaler Rose em
soro humano. Kit com controle positivo e
negativo, método de aglutinação

2
Kit c/ 50

testes 393,33 786,66

TOTAL GERAL DO LOTE 04: R$ 13.466,40

LOTE 05 – EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

Reagentes para diagnóstico de gravidez por
detecção qualitativa rápida de gonadotrofina
coriônica humana (HCG) em amostra de soro ou
urina não diluída por imunoensaio cromatográfico
qualitativo

26
Kit c/ 50

teste

157,75 4.101,50

02

Reagente para a pesquisa do sangue oculto nas
fezes. Detecta Hemoglobina humana .Não sofre
interferência de hemoglobina animal, peroxidase
à vitamina c. Sensibilidade;0,50 mg de Hb /g de
fezes. Não necessita de dieta.

20
Kit c/25

testes

326,00 6.520,00

03

Reagente para detecção qualitativa de anticorpos
anti HIV 1 e 2 em soro, plasma ou sangue total.
Método imunoensaio cromatográfico (teste
rápido). O kit deve apresentar as linhas de
controle indicando bom funcionamento do
processo.

15
Kit c/25

testes

408,25 6.123,75

04

Reagente para detecção de anticorpos antivírus da
Dengue em soro plasma ou sangue total. Método
cromatográfico (teste rápido). O kit deve ter as
linhas de controle indicando o bom
funcionamento do processo

5
Kit c/25

testes

745,75 3.728,75

05

Reagente para detecção qualitativa de troponina
em soro ou sangue total método imuno
cromatográfico. O teste deve apresentar as linhas
de controle de funcionamento do processo.

76

Kit 20

testes
353,75 26.885,00

TOTAL GERAL DO LOTE 05: R$ 47.359,00

LOTE 06

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

Kit para determinação de anticorpos contra o
virus HIV 1 e 2, no soro ou plasma. Detecta
subtipo “0”.As proteínas de captura peptídeos
sintéticos (pept) e antígenos recombinantes
(rAG). Representando regiões imudominantes das
preteínas gp41, gp36 e gag24. Substrato é a
tetrametilbenzidina(TMB). Especificidade

18

Kit c/ 96

testes

761,00 13.698,00
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diagnóstica 99.50%.Sensibilidade diagnostica´ de
100%.Método ELISA Sandwich. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de
kit seja TMB pronto para uso, com reativos
comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

02

Kit para determinação de anticorpos da classe IgG
contra o virus toxoplasma gondi no soro.
Substrato é a tetrametilbenzidina(TMB) tempo de
encubação 75 minutos, as tiras são destacáveis e
as cavidades podem ser quebradas. Sensibilidade
diagnóstica:96,10%, Especifidade
diagnostica:99,2%, Antígeno de captura: cadeia
RH. Método ELISA Sandwich. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de
kit seja TMB pronto para uso, com reativos
comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

1

Kit c/ 96

testes
590,50 590,50

03

Kit para determinação de anticorpos da classe
IgM contra o virus toxoplasma gondi no soro.
Substrato é a tetrametilbenzidina(TMB) tempo de
encubação 75 minutos, as tiras são destacáveis e
as cavidades podem ser quebradas. Sensibilidade
diagnóstica:79,50%, Especifidade
diagnostica:87,32%, Antigeno de captura: cadeia
RH do virus. Método imunoensaio enzimático
tipo Sandwich. Kit com 12 tiras destacáveis com
08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

3 Kit c/ 96

testes 835,50 2.506,50

04

Reagente para determinação quantitativa da
tirotropina (TSH hormônio tireoestimulante) em
soro. Substrato: TMB. Tempo de incubação: 75
minutos, as tiras são destacáveis e as cavidades
podem ser quebradas. Utiliza o sistema de alta
afinidade Biotina Estreptavitina. Linearidade:
40,0 mU/L. Método ELIZA Sandwich. Kit com
12 tiras destacáveis com 08 microcavidades; com
tempo máximo de incubação de 75 minutos;
substrato de kit seja TMB pronto para uso, com
reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo
que possam ser utilizados entre os kits de um
mesmo grupo.

40

Kit c/96

testes
1.052,50 42.100,00

05

Reagente para determinação quantitativa de T4
livre em soro. Substrato: TMB, tempo de
incubação; 75 minutos, as tiras são destacáveis e
as cavidades podem ser quebradas. Método:
ELISA competição. Kit com 12 tiras destacáveis
com 08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser

24

Kit c/ 96

testes
1.160,00 27.840,00
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utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

06

Reagente PSA total para determinação
quantitativa do antígeno prostático específico em
soro, substrato: TMB. Tempo de reação:45
minutos, as tiras são destacáveis e as cavidades
podem ser quebradas. Método ELISA Sandwich.
Kit com 12 tiras destacáveis com 08
microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

20 Kit c/ 96

testes 920,00 18.400,00

07

HCG quantitativo 25 UI Gonadotrofina coriônica
humana. Reagente para determinação quantitativa
de gonadotrofina cariônica humana no soro.
Substrato: TMB tempo de reação: 75 minutos. As
tiras são destacáveis e as cavidades podem ser
quebradas. Utiliza o sistema de alta afinidade
Biotina estreptavidina. Método ELISA
SANdwich. Kit com 12 tiras destacáveis com 08
microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

6
Kit c/ 96

testes 910,00 5.460,00

08

Reagente para determinação de anticorpos anti
Hbc em soro ou plasma. Antígeno de captura:
proteínas recombinantes. Especificidade
diagnóstica:92,8%. Kit com 12 tiras destacáveis
com 08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

6
Kit c/ 96

testes 1.193,33 7.159,98

09

Reagente para detecção do antígeno de superfície
do vírus da hepatite B(HbsAG) em soro e plasma
humano. Especificidade 100%. sensibilidade
diagnóstica: 100 %. Kit com 12 tiras destacáveis
com 08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

10
Kit c/ 96

testes 973,00 9.730,00

10

Reagente para determinação de anticorpos anti
HCV em soro ou plasma. Antígeno de captura:
proteínas recombinantes c22,c33. Especificidade
100%. Sensibilidade diagnóstica: 100 %. As tiras
são destacáveis e as cavidades podem ser
quebradas. Método ELISA. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de
kit seja TMB pronto para uso, com reativos
comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

6
Kit c/ 96

testes 975,00 5.850,00

11
Reagente para determinação de anticorpos anti
Hbs Ag em soro ou plasma. Antígeno de captura:

5 Kit c/ 96 857,50 4.287,50
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anticorpo monoclonal de rato, anti Hbs Ag.
Especificidade 100%. Sensibilidade diagnóstica:
100 %. Método ELISA. Kit com 12 tiras
destacáveis com 08 microcavidades; com tempo
máximo de incubação de 75 minutos; substrato de
kit seja TMB pronto para uso, com reativos
comuns aos demais kit de Elisa de modo que
possam ser utilizados entre os kits de um mesmo
grupo.

testes

12

Reagente para determinação quantitativa do
hormônio folículo estimulante FSH em soro.
Método ELISA. Kit com 12 tiras destacáveis com
08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

4
Kit c/ 96

testes 1.196,66 4.786,64

13

Reagente de ELISA para determinação
quantitativa de hormônio luteinizante (LH) em
soro humano. Baseado na técnica sandwich.
Acompanha calibradores, calibrados contra HWO
3 rdIS(75/537). Sensibilidade analítica: 0,8 UI/L.
Método ELISA. Kit com 12 tiras destacáveis com
08 microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

4

Kit c/ 96

testes
1.196,66 4.786,64

14

Reagente para determinação quantitativa
prolactina (PRL) em soro.Método ELISA. Kit
com 12 tiras destacáveis com 08 microcavidades;
com tempo máximo de incubação de 75 minutos;
substrato de kit seja TMB pronto para uso, com
reativos comuns aos demais kit de Elisa de modo
que possam ser utilizados entre os kits de um
mesmo grupo.

4

Kit c/ 96

testes
1.266,66 5.066,64

15

Teste de imunoensaio enzimático ELISA
Sandwich para determinação quantitativa de CEA
(antígeno carcinoembriônico) em soro humano.
Kit com 12 tiras destacáveis com 08
microcavidades; com tempo máximo de
incubação de 75 minutos; substrato de kit seja
TMB pronto para uso, com reativos comuns aos
demais kit de Elisa de modo que possam ser
utilizados entre os kits de um mesmo grupo.

4

Kit c/ 96

testes
1.800,00 7.200,00

TOTAL GERAL DO LOTE 06: R$ 159.462,40

LOTE 07

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01
Diluente M53 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca Bioclin

50 Galão 20 L
661,25 33.062,50
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02
LH Lyse M53 compatíveis com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

25 Fr 500 ML
474,50 11.862,50

03
LEOI Lyse M53 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

36 Fr 1000 ML
516,25 18.585,00

04
LEO II lyse M53 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

15 Fr 200 ML
386,75 5.801,25

05
Probe Cleanser M53 compatível com aparelho
Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

6 Fr 50 ML
257,00 1.542,00

06
Purific M53 (Cleanser M53) compatível com
aparelho Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

24 Fr 1000 ML
356,25 8.550,00

07
Biocontrol Hemato nível 1 compatível com
aparelho Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

12 Kit
461,25 5.535,00

08
Biocontrol Hemato nível2 compatível com
aparelho Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

12 Kit
461,25 5.535,00

09
Biocontrol Hemato nível3 compatível com
aparelho Hematoclin 5.3 Marca: Bioclin

12 Kit
461,25 5.535,00

10
Kit preventivo para o aparelho Hematoclin 5.3
Marca: Bioclin.

1 Kit
5.455,23 5.455,23

TOTAL GERAL DO LOTE 07: R$ 101.463,48

LOTE 08

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01
Acuvetas transparentes para o aparelho metrolab
2300 plus Marca: Wiener.

100 Unid
55,00 5.500,00

02
Tween 20 detergentes não iônico para uso em
laboratório cx com 2x5,0 ml.

12
Cx. c/2x5,0

ml 900,00 10.800,00

03
Kit solução de limpeza para lavagem dos circuitos
hidráulicos do aparelho Metrolab 2300 plus

12 Kit 3x125 ml
1.090,00 13.080,00

04
Frasco óleo de imersão para uso em microscópio
aumento 100 vezes

3 Fr. 100mL
110,00 330,00

05
CX cubetas de reação ¾ n para aparelho Metrolab
2300 plus cor: natural, Matéria prima: P crista

3
Cx. C/200

racks 2.100,00 6.300,00

06
Tubo de Bomba Peristáltica do aparelho Metrolab
2300 Plus. Kit c/ 03 unidades

3 Kit c/3 Unid
3.050,00 9.150,00

07
Kit bloco de secagem 6 mm para aparelho
Metrolab 2300 plus kit com 3 unidades

10 Kit c/ 3 Unid.
1.050,00 10.500,00

08
Lâmpada para o aparelho Metrolab Modelo 2300
plus nº de série 06052635Wiener.

3 Unid
4.600,00 13.800,00

09
Cabo do braço do aparelho Metrolab Modelo
2300 Plus nº de série 06052635 Wiener.

1 Unid
4.200,00 4.200,00

10
Agulha p/ o aparelho Metrolab Modelo 2300 plus
nº de série 06052635

1 Unid
1.150,00 1.150,00
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11
Kit preventivo anual para aparelho Metrolab Plus
2300 nº de série 06052635 Wiener

1 Kit
3.300,00 3.300,00

12

Frascos plásticos brancos opacos grandes para
acondicionamento dos reagentes na bandeja de
reagentes do aparelho Metrolab 2300 Plus nº de
série 06052635 Wiener

50 Unid
110,00 5.500,00

13

Frascos plásticos brancos opacos pequenos para
acondicionamento dos reagentes na bandeja de
reagentes do aparelho Metrolab 2300 Plus nº de
série 06052635 Wiener

50 Unid
99,00 4.950,00

TOTAL GERAL DO LOTE 08: R$ 88.560,00

LOTE 09 – EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01
Soro Anti “A” para determinação de grupo
sanguíneo em amostras humanas.

3 Fr c/ 20 ml
73,33 219,99

02
Soro Anti “B” para determinação de grupo
sanguíneo em amostras humanas.

3 Fr c/ 20 ml
73,33 219,99

03
Soro Anti “D” para determinação de grupo
sanguíneo em amostras humanas.

3 Fr c/ 20 ml
93,33 279,99

04
Soro de Coombs para determinação de Anticorpos
Anti RH em soro humano.

2 Fr c/ 20 ml
86,66 173,32

05 Fita Para Uro análise com 10 áreas de reação.
45 Cx. c/50 fitas

83,33 3.749,85

06
Kit para determinação de VDRL Qualitativo e
quantitativo pronto para uso.

5 Kit
203,33 1.016,65

07 Coletor infantil feminino
1.000 Unid

1,46 1.460,00

08 Coletor infantil masculino
1.000 Unid

1,46 1.460,00

09 Coletor de urina estéril
8.000 Unid

1,46 11.680,00

10 Coletor de fezes
6.500 Unid

1,50 9.750,00

TOTAL GERAL DO LOTE 09: R$ 30.009,79

LOTE 10 – EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01
Pipeta automática manual mono canal para 1000
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

5 Unidade
463,33 2.316,65

02
Pipeta automática manual mono canal para 500
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

6 Unidade
463,33 2.779,98
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03
Pipeta automática manual mono canal para 250
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

3 Unidade
546,66 1.639,98

04
Pipeta automática manual mono canal para 200
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

3 Unidade
463,33 1.389,99

05
Pipeta automática manual mono canal para 100
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

6 Unidade
463,33 2.779,98

06
Pipeta automática manual mono canal para 50
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

4 Unidade
463,33 1.853,32

07
Pipeta automática manual mono canal para 25
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

4 Unidade
463,33 1.853,32

08
Pipeta automática manual mono canal para 20
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

3 Unidade
463,33 1.389,99

09
Pipeta automática manual mono canal para 10
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

1 Unidade
463,33 463,33

10
Pipeta automática manual mono canal para 5
microlitros com descartador de ponteiras acoplado.

4 Unidade
463,33 1.853,32

11 Ponteira plástica para 1.000 microlitros
500 Unidade

0,73 365,00

12 Ponteira plástica para 100,10,20 e 250 microlitros.
3.500 Unidade

0,73 2.555,00

13 Tubo plástico para centrifugar urina.
24 Unidade

31,00 744,00

14 Placa escavada para VDRL.
3 Unidade

203,33 609,99

15 Rolo de gaze tipo queijo
50 Unidade

146,66 7.333,00

16 Escova pequena para lavar
12 Unidade

46,66 559,92

17
Cronômetro digital, portátil, progressivo e regressivo
com alarme

3 Unidade
270,00 810,00

18 Solução May Grunwald para coloração de lâminas
hematológicas de sangue.

20
Fr c/

1.000 ml 90,00 1.800,00

19 Solução Giemsa para coloração de lâminas
hematológicas.

9
Fr c/

1.000 ml 90,00 810,00

20
Formol Líquido

5
Fr c/

1.000 ml 83,33 416,65

21
Glicerina Líquida

5
Fr c/

1.000 ml 106,67 533,35

22
Rolos de papel para a impressora do aparelho
Humareader Single (Human)

25 Unidade
76,66 1.916,50

23 Stooper absorventes hipo alergênicos
5000 Unidade

0,73 3.650,00

24 Lâmpadas para microscópio halogênio 6v 20 watts
5 Unidade

120,00 600,00

TOTAL GERAL DO LOTE 10: R$ 41.023,27
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OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as
condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _____ dias (mínimo de 120
dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega).

Ouro Preto, _____ de _________________ de _______ .

_______________________________________________
Nome e assinatura de representante legal da licitante

Carimbo do CNPJ
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ANEXO 03
– CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL –

POR LOTE EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 - Para o julgamento das propostas comerciais, o(a) PREGOEIRO(A) levará
em consideração o MENOR PREÇO OFERTADO POR LOTE, considerado
o VALOR GLOBAL DO LOTE, desde que atendidas a todas as demais
especificações do edital e de seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas que estiverem em desacordo.

2 - Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR GLOBAL DO LOTE.

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas
decimais. Não sendo observada esta regra, serão desconsideradas as casas
decimais a partir da terceira, sem arredondamento.
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ANEXO 04
– APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA –

1 - A licitante vencedora do certame para o lote único, deverá entregar ao(à)
PREGOEIRO(A) a proposta comercial ajustada ao preço final decorrente
da fase de lances (observado o disposto neste anexo), sob pena de
desclassificação e de aplicação, a critério da Prefeitura Municipal de Ouro
Preto, das penalidades previstas no item 12 do edital e de outras penalidades
legalmente admissíveis.

2 - Na proposta comercial ajustada a ser entregue, é permitida a readequação
não linear dos preços, a critério da licitante, desde que todos os preços
sejam menores ou iguais aos preços constantes da proposta inicial,
respeitado como limite máximo da proposta ajustada o respectivo preço final
apurado na fase de lances.

2.1 - Na hipótese de não apresentação ou de apresentação de proposta
comercial ajustada em desacordo com as restrições previstas no item 2 acima,
esta não será aceita pelo(a) PREGOEIRO(A), que fará a readequação linear
dos preços ao preço final ofertado, com base na proporção de cada item em
relação ao total ofertado na proposta inicial.

2.2 - Para fins do disposto no subitem anterior, o(a) PREGOEIRO(A)
considerará a regra quanto ao número de casas decimais fixada no ANEXO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL do edital,
adequado o preço final ofertado ao valor equivalente ao somatório dos itens,
conforme disposto nos subitens 5.4.3 e 5.4.4 do edital.
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ANEXO 05
– APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS –

1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1.1 - Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto convocará
a licitante vencedora do lote único para assinar a ata de registro de preços,
sob pena de decair o direito a ter os seus preços registrados e de lhe serem
aplicadas as penalidades legais cabíveis.

1.1.1 - Caso a vencedora do certame deixe de assinar a ata após a
convocação pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, poderão ser aplicadas
as penalidades previstas no item 12 do edital, sem prejuízo de outras
cominações legais.

1.2 - Se a licitante vencedora do lote deixar de assinar a ata de registro de
preços, o(a) PREGOEIRO(A) poderá examinar as propostas subsequentes e
a habilitação das licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao edital, podendo, ainda, promover negociação
de preços com os autores dessas propostas subsequentes.

1.3 - A ata de registro de preços, que será celebrada de acordo com a minuta
constante do ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(ANEXO 07) do edital, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

1.4 - O gestor da ata de registro de preços será o indicado no ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01) do edital, o qual será também o fiscal
do registro de preços, a quem caberá todos os atos relacionados ao controle
e à administração da ata, inclusive os decorrentes das adesões, tudo nos
termos fixados no ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(ANEXO 07 do edital).

1.5 - O registro de preços poderá ser cancelado nos termos fixados no
ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO 07 do edital).

1.6 - Aplicam-se à assinatura da ata, todos os prazos e penalidades previstas
neste edital para a assinatura do contrato, inclusive o previsto no subitem
8.3.5.

2 - DOS CONTRATOS:

2.1 - Havendo demanda futura para a contratação de itens da ata de registro
de preços, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto convocará o FORNECEDOR
BENEFICIÁRIO para firmar o contrato, observado o disposto no item 11 do
edital.
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2.2 - Os contratos decorrentes da ata de registro de preços somente poderão
ser firmados no prazo de validade desta.

2.2.1 - Aplica-se o disposto no subitem 2.2 deste edital aos contratos
celebrados por outros órgãos ou entidades, decorrentes de adesões feitas à
ata de registro de preços gerenciada pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

2.3 - O gestor dos contratos eventualmente celebrados pela Prefeitura
Municipal de Ouro Preto, decorrentes da ata de registro de preços, será o
indicado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01 do edital), o qual
será também o fiscal dos contratos.

2.3.1 - A gestão e a fiscalização supracitadas serão
desenvolvidas com o apoio dos responsáveis pelas áreas
demandantes, os quais serão corresponsáveis por esta
gestão/fiscalização.
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ANEXO 06
– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS –

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 44/2017
PROCESSO Nº. 220/2017

Aos ....... dias do mês de ...................... do ano de 2017, a Superintendência de
Compras da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, inscrita no CNPJ sob o nº
18.295.295/0001-36, com sede na Rua Diogo de Vasconcelos, nº. 50 no Bairro Pilar,
Ouro Preto/MG, representada neste ato pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra.
Eliane Cristina Damasceno Coleta, e nos termos das normas emanadas da Lei n°
10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 3.555 de 8 de agosto de 2000, do
Decreto n° 3.931 de 19 de setembro de 2001, e suas posteriores alterações,
Decretos Municipais nº 3.964/2014 e nº 4.681/2017 como, no que couber, das
determinações constantes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para a aquisição de
insumos para o Laboratório Municipal, processada nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO nº. 044/2017 e nas complementações a ele integradas, tendo sido
os referidos preços ofertados pela empresa ......................................., inscrita no
CNPJ sob o nº. ................................, estabelecida à Rua ................................,
nº ........, Bairro ................................, Cidade........................./Estado ...........,
CEP. ........................, doravante denominada FORNECEDORA, representada neste
ato por ................................, portador do CPF nº. ................................, RG
nº. ................................, conforme itens discriminados abaixo, com seus respectivos
preços:

1. DO OBJETO
O objeto é o Registro de Preços para fins de aquisição de insumos para o
Laboratório Municipal, conforme necessidade estimada e descrição abaixo.

LOTE ------

2. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA
São obrigações da empresa CONTRATADA:

LOTE ------

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
MARCA/

FABRICANTE

PREÇO/VALOR
ESTIMADO – R$

UNITÁRIO TOTAL

01

02

03

04

05

TOTAL GERAL DO LOTE ---- : R$
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2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao contratante;
2.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
documentação comprobatória sempre que solicitado pelo CONTRATANTE,
durante todo o processo de aquisição;
2.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE os meios necessários à
comprovação da qualidade dos insumos para Laboratório permitindo a
verificação de sua conformidade com sua descrição;
2.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos insumos para Laboratório, objeto
deste Edital, atendidos os requisitos e observadas as normas constantes deste
instrumento e seus anexos.

3. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
São obrigações da Prefeitura Municipal de Ouro Preto:

3.1. Permitir acesso do pessoal da empresa fornecedora nas dependências do
almoxarifado, para a entrega dos insumos para laboratório, respeitada as normas
que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;
9.2 - Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido
neste Edital;
9.3 - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a
ser solicitada pelo fornecedor.
9.4 - Comunicar o fornecedor, se a qualquer tempo, durante o prazo de garantia, as
Unidades beneficiadas com a aquisição dos insumos para laboratório, comprovarem
discrepância com as descrições exigidas neste Edital, o qual deverá proceder à
imediata substituição do Material danificado;
9.5 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa
vencedora do certame licitatório após a entrega dos produtos.

4. CANCELAMENTO DA ATA:
4.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: descumprir as condições
desta Ata; não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese descrita no parágrafo primeiro da
cláusula anterior; e, tiver presentes razões de interesse público.

4.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula,
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão
Gerenciador, sendo assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a
ampla defesa.

4.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.
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5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá
à conta da:
Secretária Municipal de Saúde.

02.015.001.10.301.0064.2107 33903000 FR 148 FICHA 0831.
02.015.001.10.301.0064.2116 33903000 FR 155 FICHA 0881.
02.015.001.10.305.0065.2120 33903000 FR 149 FICHA 0904.

6. PREÇO

6.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$...............................
(.............).

Parágrafo único. Os preços constantes do presente contrato são fixos e
irreajustáveis, estando inclusas todas as despesas necessárias à perfeita execução
do objeto tais como: mão de obra, transportes, materiais, impostos, taxas e encargos
sociais, previdenciários e tributos decorrentes do presente contrato, o mesmo
ocorrendo com direitos trabalhistas oriundos da atividade contratada, na
conformidade do art. 71, § 1º da Lei Federal 8.666/93.

7. VIGÊNCIA

7.1. A presente Ata entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por 12
meses.

8. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
8.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de
redução dos preços praticados no mercado.

9. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.

9.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro
de Preços;

9.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a
Administração não aceitar sua justificativa.

9.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente
do Registro de Preços;

9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata.
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9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado e a detentora do menor preço não aceitar sua redução;

9.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivados e justificadas
pela Administração;

9.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das
condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

OBSERVAÇÃO: a comunicação de rescisão do preço registrado, nos
casos previstos no item anterior, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento à Detentora. No caso de
ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário
Oficial do Município e no site do Banco do Brasil, pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado dez dias corridos após a
publicação.

9.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem
prejuízos das sanções cabíveis.

9.2.1. A solicitação da detentora para rescisão do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas na cláusula 12, caso não aceitas as
razões do pedido.

9.2.2. A rescisão ou suspensão do fornecimento com fundamento no artigo 78,
inciso XV (por fato da contratante), da Lei nº 8.666/93 deverá ser notificada
expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

9.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais
licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições
propostas pela(s) detentora(s).

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA E
EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO

10.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Secretário Municipal a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele
delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de
preços, onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível
com o de mercado.

10.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou
parcial, bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente,
autorizados pelo Secretário Municipal à qual pertencer a unidade requisitante ou por
quem aquele delegar tal competência.



51

11. FORNECIMENTO

11.1. O prazo de entrega dos Materiais (insumos de laboratório) será parcial de
acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde através da Nota de
Empenho enviado ao fornecedor no prazo máximo de 72 (Setenta e duas) horas.

11.2. Os Materiais (insumos de laboratório) deverão ser entregues no Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Saúde desta cidade, localizado na Rua Hugo Soderi,
s/nº , Bairro Saramenha –Telefone: (31) 3559.3304 com supervisão Bioquímica do
Laboratório a Dra. Rosilene Pinheiro Maria, CRF MG 8907.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 a
Contratada que:

12.1.1. Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

12.1.2. O retardamento da execução do objeto;

12.1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

12.1.6. Não mantiver a proposta.

12.2. Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos
por cento);

12.2.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si;

12.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
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12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até cinco anos;

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de
1993, a Contratada que:

12.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
contratação;

12.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados;

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993;

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13. DA PUBLICAÇÃO
13.1 O Contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial do
Município, na Imprensa Oficial do Estado, jornal de grande circulação, para os
efeitos previstos na legislação pertinente.

14. DO FORO
14.1 Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, será competente o foro da cidade de Ouro Preto/MG,
eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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Ouro Preto, ......... de .......................... de 2017.

ELIANE CRISTINA DAMASCENO COLETA
Secretária Municipal de Saúde

ROSILENE PINHEIRO MARIA
Farmacêutica Bioqímica - Laboratório Municipal

Gestora do Contrato

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada
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ANEXO 07
– MINUTA DO CONTRATO –

MINUTA Nº ____/__

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO PRETO E
A ......................................................................

Ref.: Pregão Eletrônico nº. 044/2017

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE OURO
PRETO, com sede à Praça Barão do Rio Branco, nº 12, Bairro Pilar – CNPJ nº
18.295.295/0001-36, neste ato representado pelo Ilma. Secretária Municipal de
Saúde, Sra. Eliane Cristina Damasceno Coleta, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
a ....................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ..................,
com sede à ........................................., ..., bairro ......................, Ouro Preto, MG,
CEP ........-..., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o
presente instrumento, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores, e atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto do presente contrato a aquisição de insumos para Laboratório Municipal
para a Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Preto, MG, conforme especificações
contidas na proposta da contratada e no edital de licitação ou termo que a dispensou
ou a inexigiu, partes integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do contrato reger-se-á pela normas consubstanciadas nos artigos 55
inciso XIII e 66 a 76, exceto o 72, da Lei 8.666/93, e especificações/normas
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser
prorrogado dentro do limite legal estabelecido no art. 57 da Lei 8.666/93, mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global do presente contrato é de R$ ..........,.. (........................................).

Parágrafo único. Os preços constantes do presente contrato são fixos e
irreajustáveis, estando inclusas todas as despesas necessárias à perfeita execução
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do objeto tais como: mão-de-obra, transportes, materiais, impostos, taxas e
encargos sociais, previdenciários e tributos decorrentes do presente contrato, o
mesmo ocorrendo com direitos trabalhistas oriundos da atividade contratada, na
conformidade do art. 71, § 1º da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado dentro de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal,
devidamente conferida e aceita pela Secretaria requisitante, acompanhada da CND
do INSS e FGTS.

Parágrafo único: O contratante pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Contratado,
nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação
orçamentária codificada como:
02.015.001.10.301.0064.2107 33903000 FR 148 FICHA 0831.
02.015.001.10.301.0064.2116 33903000 FR 155 FICHA 0881.
02.015.001.10.305.0065.2120 33903000 FR 149 FICHA 0904.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES:

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com as especificações
realizadas na solicitação feita pela Secretaria de Saúde.

§1º. O prazo de entrega dos Materiais (insumos de laboratório) será parcial de
acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde através da Nota de
Empenho enviado ao fornecedor no prazo máximo de 72 (Setenta e duas) horas.

§2º. Os Materiais (insumos de laboratório) deverão ser entregues no Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Saúde desta cidade, localizado na Rua Hugo Soderi, s/nº,
Bairro Saramenha –Telefone: (31) 3559.3304 com supervisão Bioquímica do
Laboratório a Dra. Rosilene Pinheiro Maria, CRF MG 8907.

§3º. A contratada deverá:

I - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao contratante;
II - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação
comprobatória sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, durante todo o processo
de aquisição;
III - Colocar à disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação
da qualidade dos insumos para Laboratório permitindo a verificação de sua
conformidade com sua descrição;
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IV - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos insumos para Laboratório, objeto
deste Edital, atendidos os requisitos e observadas as normas constantes deste
instrumento e seus anexos.

§4º. A contratante deverá:

I - Permitir acesso do pessoal da empresa fornecedora nas dependências do
almoxarifado, para a entrega dos insumos para laboratório, respeitada as normas
que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;
II - Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido neste
Edital;
III - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitada pelo fornecedor.
IV - Comunicar o fornecedor, se a qualquer tempo, durante o prazo de garantia, as
Unidades beneficiadas com a aquisição dos insumos para laboratório, comprovarem
discrepância com as descrições exigidas neste Edital, o qual deverá proceder à
imediata substituição do Material danificado;
V - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa
vencedora do certame licitatório após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME LEGAL

O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis 8.666/93, sendo
decorrente de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº. 044/2017, de ....... de .............. de 2017.

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DO CONTRATO

Fica determinado como gestor do presente instrumento a servidora Rosilene
Pinheiro Maria – Matrícula 11.305.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado conforme previsto na Lei 8.666/93, através
de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os
motivos seguintes:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

III - a lentidão no seu cumprimento;

IV - o atraso injustificado no início da execução dos serviços;

V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
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VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo I do artigo 67 da lei 8.666/93;

VII - a decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

VIII - a dissolução da sociedade;

IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante no processo administrativo a que se refere o contrato;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo único - Nos casos de rescisão acima mencionados, a contratante não
indenizará a contratada, salvo pelos serviços já executados até o momento da
rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 a
Contratada que:

12.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

12.1.2 O retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Fraudar na execução do contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 Cometer fraude fiscal;

12.1.6 Não mantiver a proposta.

12.2 Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2 Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos
por cento);

12.2.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si;
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12.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até cinco anos;

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666,
de 1993, a Contratada que:

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
contratação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados;

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993;

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O Contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial do
Município, na Imprensa Oficial do Estado, jornal de grande circulação, para os
efeitos previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Preto para dirimir quaisquer controvérsias
fundadas neste Contrato.
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E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma.

Ouro Preto, .. de ......... de 2017.

MUNICÍPIO DE OURO PRETO

Secretario Municipal de .........................................

....................................................................................
Contratada
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ANEXO 08
– DECLARAÇÃO CONJUNTA –

(É obrigatória a apresentação no Envelope 2 - no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis,

contados da data da sessão pública virtual)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

Ref: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 044/2017

A empresa ___________________________, sediada na _______________________

telefone______________ fax_______________ e-mail_________________, por intermédio

de seu representante legal, infra-assinado e para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS º. 044/2017, DECLARA expressamente, sob as penalidades

cabíveis, que:

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e

que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra.

c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que

determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 8.666/93.

_______________________ , _____ de _______________ de 2017.

_________________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 09
– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO –

(É obrigatória a apresentação no Envelope 2 - no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis,

contados da data da sessão pública virtual)

PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
044/2017

Nome/Razão Social: ___________________________________________________,

Endereço: ___________________________________________________________,

Município: ______________________________, Estado: _____________________,

R.G.:______________________, CPF/CNPJ nº.: ____________________________,

Declara, sob as penas da Lei e, em especial, em conformidade com a Lei Federal

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que tem conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

requisitos de habilitação estabelecidos no Edital, e a fornecer material de qualidade,

sob as penas da Lei.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma o presente.

_______________________ , _____ de _______________ de 2017.

_________________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ.


